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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 67/2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2020.

(Designa servidor em substituição 
que especifica).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o servidor Hélio Bernardo de 
Lima, titular do cargo de Vigia, encontra-se de licença-
prêmio,

CONSIDERANDO que o servidor Daniel de Souza 
atende os requisitos dispostos no art. 42, Seção Única, 
Capitulo V do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Dirce Reis,

CONSIDERANDO a atividade essencial, contínua 
e ininterrupta da referida função, e, ainda, a falta de 
servidores no cargo de Vigia para suprir tal necessidade,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor Daniel de Souza, 
portador da cédula de identidade RG nº 14.170.854 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 087.167.438-65, Braçal, 
para substituir Hélio Bernardo de Lima, na função de Vigia, 
com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - Setor de Limpeza, Vigilância e Zeladoria, 
em seu período de licença-prêmio, compreendido de 
01/09/2020 a 30/09/2020.

Parágrafo Único – O servidor ora designado perceberá 
os vencimentos e vantagens do cargo de Vigia enquanto 
perdurar a substituição.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 01 de setembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra, conforme 
legislação em vigor:

Sueli Rosa Lansoni 

Analista Administrativa


	PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS
	Atos Oficiais
	Portarias

		2020-09-01T13:27:35-0300
	Publicação Oficial do Município




